
 
 
 
 
 

 

Avenida Hernane Lameira, 925 – Vila Nova – Inhangapí – CEP: 68.770-000 
E-mail: sefininhangapi@hotmail.com - CNPJ: 05.171.921/0001-30 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA DE INHANGAPÍ 

 
 

LEI N° 725/2023, DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

Institui o dia 20 de novembro – Dia da 

Consciência Negra – como feriado 

municipal, no Município de   Inhangapi - 

PA. 

 

 

Eu, Prefeito Municipal de Inhangapi, estado do Pará, no uso de uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o dia 20 de novembro – Dia da Consciência Negra – como feriado 

municipal, no município de Inhangapi. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo implementará no referido feriado ações sociais para a 

comunidade de remanescente quilombola a serem implementadas pela Secretaria de Assistência 

Social. 

 

Art. 2º As dotações orçamentárias serão inclusas no orçamento anual para o exercício financeiro 

de 2024. 

 

Art. 3º  Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inhangapi – Pará, 15 de maio 2023. 

 
 

 

 

 

________________________________ 
EGILÁSIO ALVES FEITOSA 

CPF: 327.948.432-49 
Prefeito 
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